JUSTIFICATIVA
Senhores(as) Vereadores(as):

O projeto de Lei nº29/2018 que institui a campanha “Coração da Família” visa prevenir doenças cardiovasculares em homens e mulheres, promovendo diversas atividades de cunho educativo e de conscientização para sua prevenção e tratamento.
As doenças cardiovasculares estão crescendo cada vez mais entre homens e mulheres, fazendo aumentar o número de mortes, onde de acordo com a sociedade brasileira de cardiologia, a cada dez mortes por infarto no Brasil, seis ocorrem com pessoas do sexo feminino. 
As doenças cardiovasculares são popularmente tidas como problemas que afetam mais o sexo masculino. De fato, estudos mostram que os homens sofrem mais infarto do miocárdio. 
Não menos importante, o índice de mortalidade por infarto chega a ser 6% superior entre o sexo feminino, e acordo com dados da Secretaria de Saúde de São Paulo. Inclusive as doenças cardiovasculares são a principal causa de morte em mulheres no mundo. Entre elas, as principais são o AVC (Acidente Vascular Cerebral), popularmente conhecido como derrame e o infarto.
Ressalta-se que no Brasil, em cada cinco mulheres adultas está em risco de desenvolver doenças cardiovasculares. As possíveis causas que levam a um maior índice de mortalidade por tais doenças nas mulheres são o estilo de vida moderno, a diferença nos sintomas e falta de acompanhamento médico. 
Atualmente, homens e mulheres acumulam vários papéis: trabalham fora, cuidam da casa e da família. O risco acelerado a expõe ao estresse e favorece hábito pouco saudáveis, como sedentarismo e má alimentação, que levam ao sobrepeso e à obesidade.
A obesidade é um dos fatores de risco mais preocupantes,
Frise-se que a pessoa que fuma e usa pílula anticoncepcional (no caso das mulheres), os riscos cardiovasculares aumentam. 
Outro fator importante é o envelhecimento, pois a pressão arterial e o nível de colesterol tendem a aumentar com a idade. 

Os sinais nem sempre são evidentes nos homens, e nas mulheres são menos evidentes ainda e podem ser facilmente confundidos com outras doenças, ocasionando uma demora na identificação de um problema cardiovascular.

	Este movimento visa conscientizar a população que é preciso cuidar bem do coração, e considerando a importância deste projeto de lei, conto com o apoio de meus nobres pares para sua aprovação.

Santana Do Deserto, 23 de novembro de 2018.
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Vereador


